
REQUERIMENTO nº       de 2015 

(Senhor Valtenir Pereira) 

 

 

Requer a inclusão da ANFIP – 

Associação Nacional dos Auditores 

Fiscais da Receita Federal do Brasil 

e SINDIFISCO – Sindicato Nacional 

dos Auditores Fiscais da Receita 

Federal do Brasil, no rol dos 

debatedores da Audiência Pública para 

discutir a fiscalização nas fronteiras 

brasileiras conforme requerimento nº 

142/2015.  

 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, que 

sejam incluídos no rol dos debatedores da Audiência Pública para discutir a 

fiscalização nas fronteiras brasileiras, conforme requerimento nº 142/2015, 

o Senhor Vilson Antônio Romero, representando a ANFIP – Associação 

Nacional dos Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil, e o 

Senhor Cláudio Marcio Oliveira Damasceno, representando o SINDIFISCO 

– Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais da Receita Federal do 

Brasil.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 O principal objetivo da Audiência Pública é reunir à mesa 

Governo, Órgãos e Entidades, que possam contribuir, com conhecimento de 

causa na fiscalização nas fronteiras brasileiras, conforme requerimento nº 

142/2015 ,diante do exposto solicito que sejam incluídos como convidados 



para Audiência Pública que vai debater a fiscalização nas fronteiras 

brasileiras as seguintes entidades:  

 

 ANFIP, entidade com mais de 65 anos de história e 

contribuições para a sociedade brasileira, congrega os 

Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil (RFB), antes da 

criação da RFB, em 2007, reunia os Auditores-Fiscais da 

Previdência Social – função agora unificada sob o termo 

Auditor-Fiscal da RFB. Assim, a Associação tem conhecimento 

acumulado para discutir e dar importante contribuição para o 

Parlamento Brasileiro a respeito deste assunto. 

 O SINDIFISCO NACIONAL (Sindicato Nacional dos Auditores-

Fiscais da Receita Federal do Brasil) é a entidade sindical 

representativa da categoria profissional dos Auditores-Fiscais 

da Receita Federal do Brasil, de que trata o art.10, inciso I, da 

Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007. 

 

Faz-se necessário então incluir no debate os representantes das 

duas entidades supracitadas, o Senhor Vilson Antônio Romero (ANFIP) e o 

Senhor Cláudio Marcio Oliveira Damasceno (SINDIFISCO). Queremos 

contar com o inestimável apoio dos nobres pares desta Comissão para a 

aprovação deste requerimento. 

Sala de Reuniões, 15 de outubro de 2015. 

 

 

Deputado Valtenir Pereira  

PROS/MT  


